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Senhor  Presidente,  apresentamos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  108  do
Regimento   lntemo,   a  presente   indicação.   sugerindo   à  Excelentíssima   Senhora  Prefeita
Vanessa dos Prazeres Samos, a proceder com a criação do Programa Municipal de Prevenção
às  Drogas  nas  Escotas  (Propedreiras),  com  ações  educativas,  psicossociais  e  de  segurança,
voltadas à proteção de crianças e adolescentes da rede municipal de ensino.

Jusffifiva

Nos  últimos  dias,  a população  de  T'edrejTas  fi)i  surpiü[idida por Tiotícia  grave:  a
apreensão de um adolescente dentro de uma escola de nosso município por envolvimento com
drogas.  Esse  episódio  reveh  a  urgente  necessidade  de  políticas  púb]icas  de  prevenção,
orientação e proteção no ambiente escolar.

0 Programa Propcdreiias terá como objstivos principais :
•    Promover  palestras  e  campanhas  educativas  contra  o  uso  e  o  tráfico  de

drogas;
•    Integrar escola, família e comunidade em ações preventivas;
•    Implantar atendimfflto psícossociaJ ms escoJas-poJo do muníc]'pio;
•    Incentivar esporte, cultura e lazer no contratumo escolar como altemativas ao

ócio e à criminalidade;
•     Estabe]ecer parcerias com as secretarias de saúde, assistência social, conselho

tutelar e polícia militar.

SALA  DAS   SESSÕES   DA  CÂMARA  MUNICIAL  DE  PEDREIRAS,   Plenário
"Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 09 de fevereiro de 2026.

t:-:Í:i-"t,-tl..
Bmno Curvina

Vc"dor


